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4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,
no exercício de 2026, recursos financeiros através de termo
de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que
especifica,  nos  termos da Lei  Federal  nº  13.019,  de  31 de
julho de 2014 e suas alterações e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício de 2026 para cada uma das entidades, a fonte
dos recursos para cobertura desses valores e a quantidade
de  parcelas  em  que  serão  divididos  os  repasses,  ficam
assim  estabelecidos:

I – com recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fonte 02):
ENTIDADE TOTAL

ANUAL EM
R$

Nº DE
PARCELAS

Associação Beneficente Fonte Viva R$
473.876,00

11

Associação Beneficente Irmã Elvira R$
691.858,96

11

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$
691.858,96

11

Lar Beneficente Celina R$
161.117,84

11

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
- APAE

R$
375.832,60

11

Associação Fraterna da União dos Pais e
Amigos das Crianças Especiais do Recanto Tia
Marlene

R$
88.238,97

11

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de janeiro de 2026.

Luiz Fernando Góes Liévana
Prefeito Municipal em exercício
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Silvia Letícia de Faria
Secretária Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 376, de 27 de janeiro de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  as  entidades  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e suas
alterações  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,
no exercício de 2026, recursos financeiros através de termo
de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que
especifica,  nos  termos da Lei  Federal  nº  13.019,  de  31 de
julho de 2014 e suas alterações e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício de 2026 para cada uma das entidades, a fonte
dos recursos para cobertura desses valores e a quantidade
de  parcelas  em  que  serão  divididos  os  repasses,  ficam
assim  estabelecidos:

I  –  Recursos  do  PNAE  –  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar (Fonte 05 - Federal):

ENTIDADE
TOTAL
ANUAL
EM R$

Nº DE
PARCELAS

Associação Beneficente Fonte Viva
R$
13.700,00

08

Associação Beneficente Irmã Elvira
R$
20.002,00

08

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias
R$
20.002,00

08

Lar Beneficente Celina
R$
4.658,00

08

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos
das Crianças Especiais Recanto Tia Marlene

R$
3.896,00

08

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE

R$
12.152,00

08

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de janeiro de 2026.
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Luiz Fernando Góes Liévana
Prefeito Municipal em exercício
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Silvia Letícia de Faria
Secretária Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
Decretos

Decretos

DECRETO Nº 19 967, de 27 de janeiro de 2026

(Cessa os efeitos do Decreto nº
13.883, de 31 de janeiro de 2022,
prorrogado pelo Decreto 16.649,
de  26  de  janeiro  de  2024,  que
concedeu  afastamento  sem
vencimentos  à  servidora  pública
municipal  Lydiane  Calejon  de
Lima  Cardoso  para  tratar  de
interesses particulares)

LUIS FERNANDO GÓES LIÉVANA, Prefeito em Exercício
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam cessados, a partir de 01 de fevereiro de

2026, os efeitos do Decreto nº 13.883, de 31 de janeiro de
2022, prorrogado pelo Decreto 16.649, de 26 de janeiro de
2024, que concedeu à servidora pública municipal Lydiane
Calejon de Lima Cardoso, matrícula nº 64017, afastamento
sem vencimentos para tratar de interesses particulares, nos
termos do artigo 121 da Lei Complementar nº 187, de 30
de agosto de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de janeiro de 2026.

Luiz Fernando Góes Liévana
Prefeito Municipal em exercício
Leandro Vinicius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 970, de 27 de janeiro de 2026

(Dispõe  sobre  a  suspensão  de
quatro dias de gozo de férias do
servidor  Fernando  Henrique  dos
Santos,  e  assegura  o  gozo  em
data posterior)

LUIZ FERNADO GÓES LIÉVANA, Prefeito em exercício
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos quatro dias de gozo de férias

do  servidor  público  municipal  Fernando  Henrique  dos
Santos, matrícula nº 73477-2, por absoluta necessidade do
serviço,  a  partir  de  02  de  fevereiro  de  2026,  ficando
estabelecida a fruição desses dias para o período de 10 a
13 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 19.902, de 09 de janeiro de 2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de janeiro de 2026.

Luiz Fernanda Góes Liévana
Prefeito em exercício
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 971, de 27 de janeiro de 2026

(Designa o servidor público João
Vitor  Ferrarez  para  exercer  o
c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e m
comissão  de  Assesso r  de
Gabinete  IV  da  Secretar ia
Municipal de Governo, por motivo
de  férias  do  titular  Fernando
Henrique dos Santos)

LUIZ FERNADO GÓES LIÉVANA, Prefeito em exercício
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  designado  para  exercer  o  cargo  de

Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete IV da
Secretaria  Municipal  de  Governo,  o  servidor  público
municipal  João  Vitor  Ferrarez,  matrícula  nº  86329,  no
período de 07 de janeiro a 01 de fevereiro de 2026, por
motivo de férias do titular Fernando Henrique dos Santos,


